
ESTADO DO AMAZONAS 

GAMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LI SVº OI, i1 15 L. MARCO D1 1.977. 

OFICIALIZA o dia 18 de outubro ' 

no ambito municipal como o DIA DO ME-

DICO; cuida da realizaçao de solenidª 

de resta cidade,no âmbito Municipal,' 

visando destacar o trabalho do M4dico 

no contexto da organizaçao social. 

O cidadão RAIMUIWO MUNIZ RODRIGUES, Presidente da C a 

ra Municipal de Parintins, etc. 

Faz saber a todos que a G MARA MUNICIPAL DE PARINTINS, 

decretou e promulgou a seguinte, 

L L I 
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rtº 1º - Pica oficializado dia 18 de outubro no âmbito' 

municipal como o "DIA DO MEDICO". 

Art`? 2ª - A Prefeitura Municipal de Parintins, atraves t 

do setor de Lducaçáo e Oultura, determinar a realização de soleni-

dades alusivas á efeméride, dando énfase especial funçáo social e 

humana da p rof isso m&dica. 

\rtº 32 - A Prefeitura Municipal de Parintins, organiza' 

r& um Concurso Liter&rio, e cada ano, tendo como Tema o "DIA DO M -

JICÚ". 

§ rico - Os trabalhos literários deverão destacar a mis 

sáo do bons Módico desde a antiguidade clássica até os dias atuais;' 

participarão do concurso liter&rio apenas estudantes do 2º grau e ' 

haver& prêmios em medalhas de ouro, prata e mensao honrosa para o ' 

primeiro, segundo e terceiro lugares, respectivamente. 

Arte 42 - Lsta Lei entrar& em vigor na data de sua publ 

cação, revogadas as disposiçnes em contr&rio. 

GLIt TE DO PR 3ID2NTE DA CÂMARA NUNICIPAZ iTh PARINTINS, 

em 15 DE MARÇO DE 1.977. 
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A presente Lei foi publicada nesta Secretaria da t-

mara Municipal de Parintins, aos quinze dias do rLs de março do ' 

ano de riil novecentos e setenta e sete, e este registrada no li-' 

vro competente. 


